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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO EQUIPA M E N TO SOCIAL

E d i t a l

A Secretaria Regional do Equipamento Social, faz público
que foi requerida por AQUÁRIO DA M A D E I R A, S.A., a emissão de
título de utilização de recursos hídricos, de uma parcela de
terreno afecta ao Domínio Público Marítimo, com área de 3.090
m2, situada na Rua do Forte de São João Baptista, Porto Moniz,
destinada às instalações do Aquário da Madeira.

Assim, dando cumprimento ao disposto na alínea c) do n.º 4
do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 93/2008, de
4 de Junho, e pela Declaração de Rectificação n.º 32/2008, de 11
de Junho, entre 23 de Março de 2010 e 23 de Abril de 2010,
poderão ser exercidas as faculdades previstas no mesmo.

Nesse sentido, os interessados poderão dirigir-se mediante
requerimento à SRES, sita na Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9064
- 506 Funchal, ou através de fax ou via e-mail, podendo ser
utilizados o número 291 225 112 ou o endereço electrónico
c g . s r e s @ g o v - m a d e i r a . p t.

Secretaria Regional do Equipamento Social, 16 de Março de
2 0 1 0 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDE EDUCAÇÃO E CULTURA

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP- RAM

Aviso

De acordo com o n.º 3 do art. 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que a lista de antiguidade dos
trabalhadores do mapa de pessoal do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM - Secretaria Regional de
Educação e Cultura, referente a 31/12/2009, encontra-se afixada
no átrio do Instituto .

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data de publicação do presente aviso.

Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP- 
- R A M .

Funchal, em 18 de Março de 2009.

O PR E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José 

SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Despacho

Através do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, foi criado o Fundo de
Estabilização Tributário da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado abreviadamente por FET- M .

O FET-M possui a natureza de fundo autónomo não
personalizado, afecto à Secretaria Regional do Plano e Finanças
e cuja função genérica consiste em suportar os encargos com o
acréscimo de produtividade previsto no artigo 45.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 29-A/2005/M, de 31 de A g o s t o .

Através de despacho publicado no Jornal Oficial II Série, 
n.º 108 de 6 de Junho de 2006, foi nomeado o Conselho de
Fiscalização do FET- M.

Sendo que, um dos vogais do referido conselho, Dr.ª Lucilina
Vitória Spínola Abreu, por motivos de ausência da Região
encontra-se impedida de continuar a exercer as referidas funções.

Sendo necessário, para o efectivo funcionamento FET - M,
proceder à substituição e nomeação de um novo membro para o
regular funcionamento do referido conselho de fiscalização. 

Nestes termos e ao abrigo do artigo 44.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 28/2006/M, de 19 de Julho, determino
o seguinte:

1. É nomeado para ocupar o lugar de vogal do Conselho de
Fiscalização do FET-M, António Carlos Pereira César
Faria, Chefe de Divisão da Receita da Direcção
Regional do Orçamento e Contabilidade.

2. A partir da mesma data considerar cessadas as funções
da funcionária Lucilina Vitória Spínola Abreu, Chefe de
Divisão de Controlo Orçamental da Direcção Regional
do Orçamento e Contabilidade .

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da
sua assinatura.

Funchal, 1 de Fevereiro de  2010.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Louvor

Considerando que o Dr. Mário António Passos Freitas
Pereira, exerceu o cargo de Chefe de Serviço de Hematologia da
Carreira Médica Hospitalar do Serviço de Saúde da Região
Autónoma da Madeira, E.P.E., de forma exemplar e empenhada;

Considerando a sua competência e qualidades técnicas e
humanas que foram evidenciadas ao longo da sua carreira
m é d i c a ;

Assim, ao passar à situação de aposentado, louvo
publicamente o Dr. Mário António Passos Freitas Pereira, dando
testemunho e reconhecimento do seu perfil técnico excepcional
e do seu elevado sentido de missão com que ao longo destes anos
se dedicou ao Serviço de Saúde da Região Autónoma da
Madeira, E.P. E . .

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, aos 17 de Março
de 2010.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S, Francisco
Jardim Ramos



23 de Março de 2010 3II
Número 53



4 23 de Março de 2010II
Número 53

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


